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PROJETO DE LEI Nº 62/2025
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar no valor de R$ 454.003,60 (Quatrocentos e cinquenta e quatro mil, três reais e sessenta centavos), que especifica.

O Prefeito Municipal de Bebedouro, usando de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal aprova a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica autorizada na Contadoria Municipal, nos termos da legislação em vigor a abertura de um crédito suplementar no valor de R$ 454.003,60 (Quatrocentos e cinquenta e quatro mil, três reais e sessenta centavos), para suplementação de verba do orçamento vigente.
Art. 2º - Para abertura do crédito a que se refere o artigo 1º, será utilizada a seguinte dotação:

	24
	Secr. Mun. Adm. Planej. Gestão Publicas
	
	
	

	24.02.00
	Depto. Planej. Desenvol. Urbano e Obras
	
	
	

	4.4. 90.51.00 15 451 5003 1086 

	Aplicações Diretas____________

TOTAL
	
	454.003,60

454.003,60
	


Art. 3º - O valor do presente crédito será aberto por Decreto do Executivo, nos termos do Artigo 43 da Lei Federal 4320/64.

Art. 4º - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei, correrão por conta de dotações próprias, consignadas no orçamento, suplementadas se necessário. 

Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Bebedouro, 21 de outubro de 2025
Lucas Gibin Seren
Prefeito Municipal
Bebedouro Capital Nacional da Laranja, 21 de outubro de 2025.

OEP/333/2025
Senhor Presidente

Encaminhamos para apreciação e aprovação dessa Egrégia Câmara, em regime de urgência, o Projeto de Lei que dispõe sobre abertura de crédito suplementar no valor de R$ 454.003,60 (Quatrocentos e cinquenta e quatro mil, três reais e sessenta centavos), que especifica.

O projeto visa execução do objeto do Convênio Estadual nº 227/2025, junto à Secretaria de Esportes, Lazer e Juventude, proveniente da Emenda Parlamentar do Deputado Estadual Luiz Claudio Marcolino, solicitada pelo Senhor Marcelo Martins, Presidente do Sindicato dos Trabalhadores em empresa do ramo financeiro de Barretos e Região.
Com os recursos dessa emenda, será aberta licitação para compra dos seguintes equipamentos, abaixo que serão utilizados para 10 academias ao ar livre em Bebedouro, conforme listagem anexa.
1 simulador de caminhada duplo e respectiva placa indicativa

1 simulador de cavalgada duplo e respectiva placa indicativa

1 leg press duplo e respectiva placa indicativa

1 roda dupla e respectiva placa indicativa

1 roda de ombro dupla e respectiva placa indicativa

1 twist lateral duplo e respectiva placa indicativa

1 simulador de remo e respectiva placa indicativa

1 estação multiuso e respectiva placa indicativa

1 barra alta giratória e respectiva placa indicativa

1 esqui duplo e respectiva placa indicativa

1 placa para ar livre com exemplos de execução de exercícios 

Atenciosamente.
Lucas Gibin Seren

Prefeito Municipal

À Sua Excelência o Senhor
Artur Ernesto Henrique
Presidente da Câmara Municipal de Bebedouro

Bebedouro-SP.
“Deus Seja Louvado”
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